
 
  CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Rua General Osório, 979 – Canguçu – RS – Cep: 96.600-000 

 

DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA! 

 

 
DECRETO Nº 1240/2022 -08 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
 

“TORNA PÚBLICA A COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO DE ÉTICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
 
  MARCELO ROMIG MARON, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
legais de acordo com o disposto Na letra “d” do Inc. III do Art. 29 da Resolução 
Nº 034/2008 – Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Canguçu/RS; 

 
 

FAÇO SABER e promulgo o seguinte Decreto. 
 

  Art. 1º. A Comissão de Ética fica composta pelos seguintes 
membros: 

I - Jardel Souza de Oliveira; 
II - Iasmin Roloff Rutz; 
III - Oraci de Souza Teixeira; 
IV - Emerson Henzel Machado; 
V - Paulo Bauer; 
VI - Ubiratan Cardoso Rodrigues. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 

entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Vereadores 

   Canguçu/RS, 08 de fevereiro de 2022 
 
 
 
     Marcelo Romig Maron 
     Presidente 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
Emerson Henzel Machado 
Primeiro Secretário 
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